
	
 

 

NOTA TÉCNICA DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 

PROCESSUAL PENAL (IBRASPP) 

 

 

Excelentíssimos/as Senhores/as Deputados/as Federais integrantes do Grupo de 

Trabalho da Reforma do Código de Processo Penal, 

 

O Instituto Brasileiro de Direito Processual Penal (IBRASPP) vem, muito 

respeitosamente, perante Vossas Excelências, apresentar propostas pontuais de 

modificações de dispositivos contidos no substitutivo do Projeto de novo Código de 

Processo Penal, em debate atualmente neste Grupo de Trabalho. 

 

As sugestões são fruto de estudos e pesquisas empíricas conduzidos pelo Instituto e têm 

como única finalidade contribuir para a construção de um novo Código de Processo 

Penal que esteja alinhado à defesa de direitos humanos, em consonância com as 

normativas nacionais e internacionais e as posições mais recentes dos Tribunais 

Superiores brasileiros. 

 

Ficamos à disposição de Vossas Excelências para o aprofundamento de cada uma das 

sugestões, aqui feitas de modo pontual, considerando a urgência na tramitação deste 

projeto. 

 

 

Flaviane de Magalhães Barros 

Presidenta do IBRASPP 

 

Equipe IBRASPP: Manuela Abath, Denise Luz, Raphael Boldt, Vinicius Vasconcellos, 

Keity Saboya, Carolina Ferreira e Daniela Eilberg  
 
 
 
 



	
 

PROPOSTAS RELATIVAS AOS TEMAS: DA AÇÃO PENAL, DOS SUJEITOS DO 
PROCESSO E DA RECOMPOSIÇÃO SOCIAL 

 
 
PONTO 1: DOS SUJEITOS PROCESSUAIS  
 
 

Original Projeto 30.6.2021 Proposta 
Art. 104. Ao assistente será permitido propor 
meios de prova, formular perguntas às 
testemunhas, à vítima e ao acusado, requerer 
medidas cautelares reais, participar dos debates 
orais, formular quesitos ao exame pericial, 
requerer diligências complementares ao final da 
audiência de instrução, apresentar memoriais e 
arrazoar os recursos interpostos pelo Ministério 
Público ou por ele próprio, nas hipóteses de 
absolvição, absolvição sumária, rejeição da 
denúncia no procedimento do Tribunal do Júri 
ou de extinção da punibilidade.  
§ 1º O juiz, ouvido o Ministério Público, 
decidirá acerca da realização das provas 
propostas pelo assistente.  
§ 2º O processo prosseguirá independentemente 
de nova intimação do assistente, quando este, 
intimado, deixar de comparecer a qualquer dos 
atos da instrução ou do julgamento sem motivo 
de força maior devidamente comprovado.  
§ 3º O recurso do assistente limitar-se-á ao 
reconhecimento da autoria e da existência do 
fato, bem como à pretensão indenizatória em 
favor da vítima.  
§ 4º O prazo para a interposição de recurso pelo 
assistente, de cinco dias, iniciar-se-á a partir do 
dia seguinte em que terminar o do Ministério 
Público.  
 

Art. 104. Ao assistente será permitido propor 
meios de prova, formular perguntas às 
testemunhas, à vítima e ao acusado, requerer 
medidas cautelares reais, participar dos debates 
orais, formular quesitos ao exame pericial, 
requerer diligências complementares ao final da 
audiência de instrução, apresentar memoriais e 
arrazoar os recursos interpostos pelo Ministério 
Público ou por ele próprio, nas hipóteses de 
absolvição, absolvição sumária, rejeição da 
denúncia no procedimento do Tribunal do Júri 
ou de extinção da punibilidade ou de situações 
processuais que violem diretamente seus direitos 
fundamentais.  
§ 1º O juiz, ouvido o Ministério Público, 
decidirá acerca da realização das provas 
propostas pelo assistente.  
§ 2º O processo prosseguirá independentemente 
de nova intimação do assistente, quando este, 
intimado, deixar de comparecer a qualquer dos 
atos da instrução ou do julgamento sem motivo 
de força maior devidamente comprovado.  
§ 3º O prazo para a interposição de recurso pelo 
assistente, de cinco dias, iniciar-se-á a partir do 
dia seguinte em que terminar o do Ministério 
Público, devendo ser a data devidamente 
certificada no autos.  
 

 
JUSTIFICATIVA: Sugere-se a supressão do parágrafo 3º do referido artigo, por limitar, de modo 
injustificado, os direitos das vítimas. É preciso garantir, quando inerte o MP, que situações de violação 
frontal a direitos das vítimas possa ser objeto de recurso, como por exemplo, a forma de colher o 
depoimento da vítima mulher, criança ou adolescente. 
Se houver limitação temática do recurso da vítima ela não poderá no âmbito do processo penal pretender 
anular atos que violem os seus direitos.  
 
Nova redação do parágrafo 3º:  
O dispositivo pode gerar dificuldades práticas para o advogado da vítima ter ciência do início do seu 
prazo. Para garantir a ciência do advogado deve-se certificar nos autos o dia do fim prazo do MP para 
interpor o recurso, especialmente, em virtude do entendimento da doutrina sobre o termo inicial do prazo 
recursal do MP e especificidade da sua intimação. 
 
 
 

Original Projeto 30.6.2021 Proposta 
Art. 105. O Ministério Público será ouvido 
previamente sobre a admissão do assistente, 

Art. novo. O Ministério Público será ouvido 
previamente sobre a admissão do assistente.  
 



	
sendo irrecorrível a decisão que indeferir ou 
admitir a assistência. 
 

JUSTIFICATIVA: Sugere-se a admissão de recurso para que a vítima tenha direito de ter reapreciado o 
seu pedido de ingresso na condição de assistente de acusação.  
 
 

Original Projeto 30.6.2021 Proposta 
Sem previsão Art. novo. As associações legalmente 

constituídas há pelo menos um ano e as entidades 
e órgão da Administração Pública, direta ou 
indireta que atuem na defesa dos interesses e 
direitos difusos podem requerer sua admissão 
como assistentes . 
1o O prazo legal de 1 ano pode ser dispensado 
quando haja manifesto interesse social 
evidenciado pela dimensão ou característica do 
direito lesado ou exposto a risco e da  sua 
relevância . 
2o As pessoas definidas nesse artigo podem atuar 
também como querelante na ação penal privada 
subsidiária da pública. 
 

 
 
 
  

Original Projeto 30.6.2021 Proposta 
TÍTULO V 

DA RECOMPOSIÇÃO SOCIAL 

CAPÍTULO I - DOS DIREITOS DA VÍTIMA 

TÍTULO IV 
DOS SUJEITOS DO PROCESSO 
CAPÍTULO VII  - DA VÍTIMA 

JUSTIFICATIVA: A proposta visa a destacar o papel da vítima como sujeito do processo, junto aos 
demais enumerados no Título IV, destacando seu protagonismo. O papel da vítima no processo e seu 
reconhecimento como sujeito processual vai além da sua atuação como assistente da acusação. Ela pode 
ser querelante, nos termos do art. 5o da Constituição na Ação penal privada subsidiária da pública, bem 
como ela pode atuar pontualmente quando participa da audiência e deve ter direito ao advogado. 
A exclusão da vítima do capitulo de sujeito do processo e sua inclusão no capitulo de recomposição 
social é um limitador de direitos processuais para a pessoa mais afetada pelo fato criminoso. Contraria 
recomendações da ONU como a Declaração de Princípios Básicos de Justiça para vítimas de crimes e 
abuso de poder. Vítima pobres não tem condições patrimoniais de atuar como assistente e a defensoria 
pública não tem condições de atendimento pleno em virtude de seu importante papel como defensora da 
pessoa acusada. 
 
 
 
 

Original Projeto 30.6.2021 Proposta 
Art. 112. São direitos assegurados à vítima, 
dentre outros:  
I - ser tratada com dignidade e respeito 
condizentes com a sua situação;  
II - receber imediato atendimento médico, 
jurídico e atenção psicossocial, às expensas do 
ofensor, e, subsidiariamente, pelo Poder Público; 
 III - ser encaminhada para exame de corpo de 
delito quando tiver sofrido lesões corporais;  

Art. novo. São direitos assegurados à vítima, 
dentre outros:  
I - ser tratada com dignidade e respeito 
condizentes com a sua situação; 
II - receber imediato atendimento médico e 
atenção psicossocial, garantido o direito ao 
sigilo profissional; 
III - ser encaminhada para exame de corpo de 
delito quando tiver sofrido lesões corporais e 



	
IV - reaver, no caso de crimes contra o 
patrimônio, os objetos e pertences pessoais que 
lhe foram subtraídos, ressalvados os casos em 
que a restituição não possa ser efetuada 
imediatamente em razão da necessidade de 
exame pericial; V - ser comunicada 
imediatamente:  
a) da prisão ou soltura do suposto autor do 
crime;  
b) do recebimento, pelo Ministério Público, dos 
autos com a investigação criminal concluída; c) 
do eventual arquivamento do inquérito policial 
ou peças de informação e recebimento da inicial 
acusatória;  
d) da condenação ou absolvição do acusado;  
e) da procedência de revisão criminal;  
f) da progressão de regime, obtenção de 
livramento condicional e do cumprimentou ou 
extinção da pena;  
VI - obter cópias de peças da investigação 
criminal e da ação penal, salvo quando, no 
primeiro caso, justificadamente, devam 
permanecer em estrito sigilo;  
VII - ser orientada pelos órgãos públicos quanto 
ao exercício oportuno do direito de 
representação ou de oferecimento de queixa-
crime ou subsidiária da pública, de ação civil por 
danos materiais e morais, e da composição dos 
danos civis para efeito de extinção da 
punibilidade, nos casos previstos em lei;  
VIII - prestar declarações em dia diverso do 
estipulado para a oitiva do suposto autor do 
crime ou aguardar em local separado até que o 
procedimento se inicie;  
IX - ser ouvida antes das testemunhas, 
respeitada a ordem legal de inquirição;  
X - peticionar às autoridades públicas para 
informar-se a respeito do andamento e o 
deslinde da investigação ou do processo, bem 
como manifestar as suas opiniões;  
XI - obter do autor do crime a reparação dos 
danos por ele causados;  
XII - intervir no processo penal como assistente 
do Ministério Público;  
XIII - receber especial proteção do Estado 
quando, em razão de sua colaboração com a 
investigação ou processo penal, sofrer violência 
ou ameaça à sua integridade física, psicológica 
ou patrimonial, estendendo-se as medidas de 
proteção ao cônjuge ou companheiro, filhos e 
familiares, se necessário for;  
XIV - receber assistência financeira do Poder 
Público, nas hipóteses e condições específicas 
fixadas em lei;  
XV - ser encaminhada a casas de abrigo ou 
programas de proteção da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, quando for o 
caso;  

acolhida por profissionais e peritos na condição 
de pessoa em situação de vulnerabilidade; 
IV-  ter preservado o sigilo de seus dados 
pessoais e elementos informacionais de 
localização física e digital; 
V- reaver, no caso de crimes contra o 
patrimônio, os objetos e pertences pessoais que 
lhe foram subtraídos, ressalvados os casos em 
que a restituição não possa ser efetuada 
imediatamente em razão da necessidade de 
exame pericial;  
VI - ser comunicada imediatamente:  
a) da prisão ou soltura do suposto autor do 
crime;  
b) do recebimento, pelo Ministério Público, dos 
autos com a investigação criminal concluída; c) 
do eventual arquivamento do inquérito policial 
ou peças de informação e recebimento da inicial 
acusatória;  
d) da condenação ou absolvição do acusado;  
e) da procedência de revisão criminal;  
f) da progressão de regime, obtenção de 
livramento condicional e do cumprimentou ou 
extinção da pena;  
VII - obter cópias de peças da investigação 
criminal e da ação penal, salvo quando, no 
primeiro caso, justificadamente, devam 
permanecer em estrito sigilo;  
VIII - ser orientada pelos órgãos públicos quanto 
ao exercício oportuno do direito de 
representação ou de oferecimento de queixa-
crime ou subsidiária da pública, de ação civil por 
danos materiais e morais, e da composição dos 
danos civis para efeito de extinção da 
punibilidade, nos casos previstos em lei;  
IX - prestar declarações em dia diverso do 
estipulado para a oitiva do suposto autor do 
crime ou aguardar em local separado até que o 
procedimento se inicie;  
X - ser ouvida antes das testemunhas, respeitada 
a ordem legal de inquirição;  
XI - peticionar às autoridades públicas para 
informar-se a respeito do andamento e o 
deslinde da investigação ou do processo, bem 
como manifestar as suas opiniões;  
XII - obter do autor do crime a reparação dos 
danos por ele causados;  
XIII - participar no processo penal como 
assistente do Ministério Público ou Querelante;  
XIV - receber especial proteção do Estado 
quando, em razão de sua colaboração com a 
investigação ou processo penal, sofrer violência 
ou ameaça à sua integridade física, psicológica 
ou patrimonial, estendendo-se as medidas de 
proteção ao cônjuge ou companheiro, filhos e 
familiares, se necessário for;  



	
XVI - obter, por meio de procedimentos 
simplificados, o valor da indenização do seguro 
obrigatório por danos pessoais causados por 
veículos automotores;  
XVII - ser informada, requerer e participar 
voluntariamente de práticas restaurativas.  
§ 1º As comunicações de que trata o inciso V do 
caput deste artigo serão feitas por via postal ou 
endereço de correio eletrônico cadastrado e 
ficarão a cargo da autoridade responsável pelo 
ato.  
§ 2º As autoridades terão o cuidado de preservar 
o endereço e outros dados pessoais da vítima 

XV - receber assistência financeira do Poder 
Público, nas hipóteses e condições específicas 
fixadas em lei;  
XVI - ser encaminhada a casas de abrigo ou 
programas de proteção da mulher em situação de 
violência doméstica e familiar, quando for o 
caso;  
XVII - obter, por meio de procedimentos 
simplificados, o valor da indenização do seguro 
obrigatório por danos pessoais causados por 
veículos automotores;  
XVIII - ser informada, requerer e participar 
voluntariamente de práticas restaurativas; 
  
§ 1º As comunicações de que trata o inciso V do 
caput deste artigo serão feitas por via postal ou 
endereço de correio eletrônico cadastrado e 
ficarão a cargo da autoridade responsável pelo 
ato.  
§2o – Será garantido que o atendimento e 
acolhimento de mulheres vítimas de crimes 
sexuais, violências domésticas e de outras 
condutas criminosas decorrentes de sua condição 
de gênero e/ou orientação sexual seja promovido 
por servidores - preferencialmente do sexo 
feminino - previamente capacitados para a 
salvaguarda da intimidade, da integridade física, 
psíquica e emocional da vítima, aplicando-se o 
disposto no artigo 10-A da Lei n º 11.340, de 7 
de agosto de 2006. 
§3o – Os direitos previstos nesse artigo não 
excluem outros previstos em outros capítulos 
desse Código. 

 
JUSTIFICATIVA:  
 
Redação do inciso II e IV:  a modificação visa a reforçar a necessidade de se garantir o sigilo das 
informações relativas às vítimas e incluir como direito o sigilo de dados pessoais e elementos como 
endereço da residência, endereço de e-mail e perfil em redes sociais que possa ser divulgados e 
provoque a exposição midiática da vítima. Visa adequar a legislação processual penal aos princípios 
de proteção de dados pessoais (Lei Geral de Proteção de dados) 
 
Redação do inciso III: o inciso visa a reforçar a necessidade de as vítimas serem acolhidas de modo 
integral em suas diversas condições de vulnerabilidade.  
 
Redação do XIII: A participação da vítima no processo penal pode se dar para além da assistência, 
como querelante ou atuando pontualmente em atos processuais com a audiência . 
Redação do parágrafo segundo: 
A garantia de atendimento adequado às vítimas de crimes sexuais, violência doméstica e outras 
condutas criminosas é condição para se evitar a revitimização (desrespeito aos direitos e garantias 
das vítimas no processo penal e desrespeito aos seus direitos fundamentais), além de se evitar, 
pontualmente a violação do direito de intimidade da mulher (art. 5º, inciso X da Constituição da 
República de 1988), resguardando o sigilo profissional, de acordo com o Princípio Fundamental IX 
do Código de Ética Médica. 
Busca-se a garantia do atendimento a partir do respeito aos direitos fundamentais das vítimas, à sua 
saúde, dignidade e intimidade. 
 



	
Redação do §3o: Visa garantir que outras normas processuais incluídas no Código com objetivo de 
garantir direitos das vítimas sejam reconhecidos também no rol de direitos, como o depoimento sem 
dado, no exame de corpo de delito e na oitiva da vítima.  
 
 
 
 
PONTO 2: DA RECOMPOSIÇÃO SOCIAL – DA JUSTIÇA RESTAURATIVA 
 

  
Art. 114. A Justiça Restaurativa é política pública 
destinada à recomposição social, com a 
participação da vítima, do autor do fato e da 
comunidade, e tem como objetivos: 

I - a promoção da reparação dos danos sofridos 
pela vítima; 

II - a reintegração social do autor do fato; 

III - a atenção às necessidades legítimas da vítima 
e do autor do fato;  

IV - o compartilhamento das responsabilidades 
entre ofensor, vítima, famílias e comunidade para 
superação das causas e consequências do 
ocorrido;  

V - o fortalecimento da comunidade. 

 

Art. 114. A Justiça Restaurativa é política pública 
destinada à recomposição social, com a 
participação da vítima, o ofensor e da 
comunidade, e tem como objetivos: 

I - a promoção da reparação dos danos sofridos 
pela vítima; 

II - a reintegração social do ofensor; 

III - a atenção às necessidades legítimas da vítima 
e do ofensor;  

IV - o compartilhamento das responsabilidades 
entre ofensor, vítima, famílias e comunidade para 
superação das causas e consequências do 
ocorrido;  

V - o fortalecimento da comunidade. 

 
 
JUSTIFICATIVA: sugere-se a uniformização do termo ofensor para se referir à pessoa a quem se 
imputa a prática do delito.  
 

  
Art. 115. São princípios que orientam a justiça 

restaurativa a corresponsabilidade, a reparação 

dos danos, o atendimento das necessidades, o 

diálogo, a igualdade, a informalidade, a 

extrajudicialidade, a voluntariedade, a 

participação, o sigilo e a confidencialidade.  

§ 1º Para que o conflito seja passível da prática 

restaurativa, é necessário que as partes 

reconheçam os fatos essenciais, sem que isso 

implique admissão de culpa em eventual processo 

judicial.  

§ 2º Para que ocorra a prática restaurativa, é 

necessário o consentimento livre e espontâneo 

dos que dela participam, podendo ocorrer a 

revogação do consentimento a qualquer tempo.  

 

Art. 115. São princípios que orientam a justiça 

restaurativa a corresponsabilidade, a reparação 

dos danos, o atendimento às necessidades da 

vítima, do ofensor e da comunidade, o diálogo, a 

igualdade, a informalidade, a extrajudicialidade, 

a voluntariedade, a participação, o sigilo e a 

confidencialidade. 

§ 1º Para que o conflito seja passível da prática 

restaurativa, é necessário que as partes 

reconheçam as circunstâncias do conflito, sem 

que isso implique admissão de culpa em eventual 

processo judicial.  

§ 2º Para que ocorra a prática restaurativa, é 

necessário o consentimento livre e espontâneo 

dos que dela participam, devendo ser reduzido a 



	
termo e assinado, podendo ocorrer a sua 

revogação a qualquer tempo.  

JUSTIFICATIVA: 
No caput, sugere-se especificar que devem ser atendidas as necessidades de todos os envolvidos na 
prática restaurativa: vítimas, autores dos fatos e comunidade.  
 
No parágrafo segundo, sugere-se que o consentimento dado seja reduzido a termo e assinado.  
 
 

  
Art. 121. O cumprimento do acordo restaurativo 

implicará a extinção da punibilidade:  

I - nos casos de ação penal de iniciativa privada;  

II - nos casos de ação penal de iniciativa pública 

condicionada à representação, a qualquer 

momento antes da prolação da sentença; 

III - em qualquer momento do procedimento 

sumariíssimo; 

 

Art. 121. O cumprimento do acordo restaurativo 

implicará a extinção da punibilidade:  

I - nos casos de ação penal de iniciativa privada;  

II - nos casos de ação penal de iniciativa pública 

condicionada à representação, a qualquer 

momento antes da prolação da sentença; 

III - em qualquer momento do procedimento 

sumariíssimo; 

 
 
JUSTIFICATIVA: Sugere-se a supressão, no inciso II. O parágrafo 4º do artigo 118 proposto prevê a 

seguinte redação: § 4º Na esfera penal, os efeitos da prática restaurativa serão alcançados até o trânsito 

em julgado da sentença. 

Desse modo, seria incoerente limitar ao momento de prolação da sentença o acordo restaurativo nos 

casos de crimes de ação penal de iniciativa pública condicionada à representação.  

 


